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ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO: EFETIVIDADE E 

CONCRETIZAÇÃO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988

DEMOCRATIC RULE OF LAW: EFFECTIVENESS AND ACHIEVEMENT 

IN THE LIGHT OF THE BRAZILIAN CONSTITUTION OF 1988

Jailson Claudino da Silva Moura1

Resumo: O Estado democrático de direito é um princípio fundamental das democracias modernas, 

que visa garantir que a lei seja aplicada de forma igual a todos os cidadãos, independentemente do seu 

estatuto	social	ou	filiação	política,	visa	garantir	que	a	lei	seja	aplicada	igualmente	a	todos	os	cidadãos.	

O	Brasil	fez	progressos	significativos	na	defesa	do	Estado	democrático	de	direito	desde	o	fim	da	di-

tadura	militar	em	1985,	mas	o	país	ainda	enfrenta	desafios	significativos	na	defesa	deste	princípio.	O	

papel de um sistema judicial independente é crucial para a defesa do Estado de direito democrático, 

mas o próprio sistema judicial não está imune à polarização política e à corrupção. A constituciona-

lização da lei e as novas formas de interpretar a constituição facilitaram o surgimento do ativismo 

judicial. Os juízes têm o poder de interpretar a constituição e derrubar leis que sejam consideradas 

inconstitucionais.  A interpretação da Constituição é um aspecto crucial de qualquer sociedade de-

mocrática, e o Brasil não é exceção. A constituição brasileira, adotada em 1988, tem sido objeto de 

diversas interpretações ao longo dos anos, surgindo diferentes escolas de pensamento sobre como 

ela deve ser interpretada para garantir o Estado Democrático de Direito. O princípio da separação de 

poderes é um conceito fundamental na governação democrática. É um sistema de freios e contrapesos 

que divide os poderes do governo em três poderes distintos: legislativo, executivo e judiciário. Desse 

1 Mestrando em Direito pelo PPGD da UNIBRASIL CURITIBA PR, área de concentração Di-
reitos Fundamentais e Democracia  e  linha de pesquisa : constituição e Condições Materiais da De-
mocracia; especialista em Direito Público e Privado.
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modo, o estudo possui o objetivo de examinar a intersecção entre a democracia, Estado de Democrá-

tico de Direito e a efetividade da Constituição de 1988.

Palavras-chave: Estado Democrático. Sistema Judicial. Separação de poderes. Ativismo Judicial. 

Constituição Federal. 

Abstract: The democratic rule of law is a fundamental principle of modern democracies, which aims 

to ensure that the law is applied equally to all citizens, regardless of their social status or political 

affiliation,	it	aims	to	ensure	that	the	law	is	applied	equally	to	all	citizens	.	Brazil	has	made	significant	

progress in defending the democratic rule of law since the end of the military dictatorship in 1985, but 

the	country	still	faces	significant	challenges	in	defending	this	principle.	The	role	of	an	independent	

judicial system is crucial to upholding the democratic rule of law, but the judicial system itself is not 

immune to political polarization and corruption. The constitutionalization of the law and new ways 

of interpreting the constitution facilitated the emergence of judicial activism. Judges have the power 

to interpret the constitution and strike down laws that are considered unconstitutional. The interpre-

tation of the Constitution is a crucial aspect of any democratic society, and Brazil is no exception. 

The	Brazilian	constitution,	adopted	in	1988,	has	been	the	subject	of	different	interpretations	over	the	

years,	with	different	schools	of	thought	emerging	on	how	it	should	be	interpreted	to	guarantee	the	De-

mocratic Rule of Law. The principle of separation of powers is a fundamental concept in democratic 

governance. It is a system of checks and balances that divides the powers of government into three 

distinct branches: legislative, executive and judicial. Thus, the study aims to examine the intersection 

between	democracy,	the	Democratic	Rule	of	Law	and	the	effectiveness	of	the	1988	Constitution.

Keywords: Democratic State. Judicial System. Separation of powers. Judicial Activism. Federal 

Constitution.



Estudos Interdisciplinares

646

INTRODUÇÃO

O conceito de Estado de direito democrático é crucial para promover a boa governação, de-

fender os direitos humanos e garantir a justiça. O Estado de direito democrático é um sistema de go-

vernação que combina os princípios da democracia e do Estado de direito. A democracia é um sistema 

político onde o poder é exercido pelo povo através de eleições livres e justas, enquanto o Estado de 

direito é um sistema jurídico que garante que todos os indivíduos estão sujeitos às mesmas leis e que 

ninguém está acima da lei. A relação entre a democracia e o Estado de direito é crucial para promover 

a boa governação, proteger os direitos humanos e garantir a justiça (SOUSA, 2020). 

O Estado de direito democrático garante que o governo seja responsável perante o povo, que 

a lei seja aplicada igualmente a todos os indivíduos e que os direitos dos indivíduos sejam protegidos. 

A Constituição brasileira de 1988 é uma das constituições mais progressistas do mundo, com dispo-

sições que promovem o Estado democrático de direito. A Constituição garante direitos e liberdades 

fundamentais, incluindo o direito à liberdade de expressão, a liberdade de imprensa e o direito ao 

devido processo. Estabelece também um poder judicial independente, que é essencial para defender 

o Estado de direito e garantir que todos os indivíduos estejam sujeitos às mesmas leis (CARDOSO, 

2021). 

Além disso, a Constituição estabelece um sistema federal de governo, que garante que o 

poder	seja	partilhado	entre	o	governo	central	e	os	estados.	No	entanto,	a	eficácia	da	Constituição	

brasileira	na	promoção	do	Estado	democrático	de	direito	tem	sido	desafiada	pela	corrupção,	insta-

bilidade política e desigualdade social. A falta de responsabilização e transparência nas instituições 

governamentais	minou	o	Estado	de	direito	e	corroeu	a	confiança	do	público	no	governo.	Além	disso,	

a distribuição desigual da riqueza e dos recursos levou à agitação social e à instabilidade política 

(PETER, 2015).

A	implementação	do	Estado	Democrático	de	Direito	no	Brasil	enfrentou	vários	desafios,	in-
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cluindo	corrupção,	polarização	política	e	desigualdade	social.	A	corrupção	tem	sido	um	dos	desafios	

mais	significativos	ao	Estado	democrático	de	direito	no	Brasil,	com	muitos	políticos	e	funcionários	

do governo implicados em escândalos de corrupção. A polarização política também minou as institui-

ções democráticas, com os políticos a dar prioridade aos seus interesses em detrimento dos interesses 

do	povo.	A	desigualdade	social	 também	tem	sido	um	desafio	significativo,	com	muitos	brasileiros	

vivendo na pobreza e sem acesso a serviços básicos (RAMAYANA, 2019). 

Apesar	desses	desafios,	o	Brasil	obteve	avanços	significativos	na	promoção	do	Estado	demo-

crático de direito. O país tem uma sociedade civil vibrante, com participação ativa nas eleições e no 

debate	público.	Além	disso,	o	poder	judicial	tem	desempenhado	um	papel	crucial	na	defesa	do	Estado	

de direito e na garantia de que todos os indivíduos estejam sujeitos às mesmas leis. O país também 

fez	progressos	 significativos	na	 redução	da	pobreza	e	na	melhoria	do	acesso	aos	 serviços	básicos	

(PECCININ, 2013).

Desse modo, o estudo possui o objetivo de examinar a intersecção entre a democracia, Es-

tado de Democrático de Direito e a efetividade da Constituição de 1988. Partindo da seguinte pro-

blemática: Será que de fato, a CF/88 tem sido efetiva no que pese ao Estado democrático de Direito?

O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO: HISTORICIDADE

O Estado democrático de direito é um princípio fundamental das sociedades democráticas. 

Defende a ideia de que todos os indivíduos são iguais perante a lei e que a lei é aplicada igualmente a 

todos, independentemente do seu estatuto social ou poder político. O Estado democrático de direito é 

um sistema de governança que garante que todos os indivíduos sejam iguais perante a lei. É um prin-

cípio fundamental das sociedades democráticas e é essencial para garantir a justiça, a equidade e a 

igualdade. Os princípios fundamentais do Estado democrático de direito incluem a igualdade perante 

a lei, a separação de poderes e a proteção dos direitos humanos (ZACARIAS; GUIMARÃES, 2017).

Igualdade	perante	a	lei	significa	que	todos	os	indivíduos	estão	sujeitos	às	mesmas	leis	e	são	
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tratados igualmente pelo sistema jurídico. A separação de poderes garante que haja um equilíbrio de 

poder entre os poderes executivo, legislativo e judiciário do governo. A proteção dos direitos humanos 

garante que os direitos de todos os indivíduos sejam protegidos pela lei, independentemente do seu es-

tatuto social ou poder político. Estes princípios são essenciais para garantir que o Estado democrático 

de direito seja respeitado na sociedade. Existem muitos exemplos do Estado democrático de direito 

na prática (NETO; SANTOS, 2020). 

Países como os Estados Unidos, o Canadá e o Reino Unido são conhecidos pelo seu forte 

Estado de direito democrático. Estes países estabeleceram sistemas jurídicos concebidos para garan-

tir que todos os indivíduos sejam iguais perante a lei e que a lei seja aplicada igualmente a todos. O 

Estado democrático de direito tem sido usado para promover a justiça e a equidade na sociedade. Por 

exemplo, nos Estados Unidos, o Estado de direito democrático tem sido utilizado para garantir que 

todos os indivíduos tenham acesso à representação legal, independentemente do seu estatuto social 

ou poder político (BARROSO, 2011). 

O	Estado	de	direito	democrático	também	tem	sido	utilizado	para	desafiar	casos	em	que	o	

Estado de direito foi prejudicado, como em casos de brutalidade policial ou de corrupção governa-

mental.	Apesar	da	importância	do	Estado	democrático	de	direito,	existem	muitos	desafios	na	defesa	

dos seus princípios. Os obstáculos enfrentados na implementação do Estado democrático de direito 

em diferentes sociedades incluem a corrupção, a interferência política no sistema jurídico e a falta 

de acesso à representação legal para as comunidades marginalizadas. Os casos em que o Estado de-

mocrático de direito foi minado incluem casos de brutalidade policial, corrupção governamental e 

violações dos direitos humanos (DURÃO, 2009).

 É essencial preservar e proteger o Estado de direito democrático para o futuro da demo-

cracia. Isto pode ser alcançado através da educação, da advocacia e do estabelecimento de sistemas 

jurídicos fortes, concebidos para defender os princípios do Estado de direito democrático. O Estado 

democrático de direito é um princípio fundamental das sociedades democráticas. Garante que todos 

os indivíduos sejam iguais perante a lei e que a lei seja aplicada igualmente a todos. Os princípios fun-
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damentais do Estado democrático de direito incluem a igualdade perante a lei, a separação de poderes 

e	a	proteção	dos	direitos	humanos.	Embora	existam	muitos	desafios	na	defesa	do	Estado	democrático	

de direito, é essencial preservá-lo e protegê-lo para o futuro da democracia (PINOTTI; FERRARINI, 

2020). 

Ao fazer isso, podemos garantir que a justiça, a equidade e a igualdade sejam mantidas na 

sociedade. No Brasil, o Estado democrático de direito tem sido uma característica central do sistema 

político	do	país	desde	o	fim	da	ditadura	militar	em	1985.	No	entanto,	o	Brasil	tem	enfrentado	desa-

fios	significativos	na	defesa	deste	princípio,	incluindo	corrupção,	polarização	política	e	desigualdade	

econômica. O Estado Democrático baseia-se em vários princípios fundamentais, incluindo a proteção 

dos direitos humanos, a separação de poderes e a independência do poder judicial. O Estado de direito 

democrático é essencial para promover a democracia e proteger os direitos dos cidadãos, pois garante 

que a lei é aplicada de forma justa e imparcial (ZACARIAS; GUIMARÃES, 2017).

 Um poder judicial independente é crucial para a defesa do Estado de direito democrático, 

uma vez que garante que a lei é aplicada sem medo ou favorecimento. A história do Estado Democrá-

tico	de	Direito	no	Brasil	tem	um	histórico	complexo	de	transições	políticas,	que	influenciou	o	desen-

volvimento	do	Estado	Democrático	de	Direito	no	país.	O	fim	da	ditadura	militar	em	1985	marcou	uma	

viragem	significativa	na	história	política	do	Brasil,	à	medida	que	o	país	transitava	para	a	democracia.	

A adoção da Constituição de 1988 foi um passo crucial no estabelecimento do Estado Democrático de 

Direito no Brasil, pois estabeleceu os princípios da democracia, dos direitos humanos e da separação 

de poderes (ALMEIDA, 2022).

As questões atuais do Estado democrático de direito no Brasil enfrentam atualmente desa-

fios	significativos	na	defesa	do	Estado	democrático	de	direito,	especialmente	diante	de	turbulências	

políticas e escândalos de corrupção. O poder judicial desempenhou um papel crucial no combate à 

corrupção e na defesa do Estado de direito, como demonstrado pela investigação da Lava Jato, que 

levou	à	acusação	de	inúmeras	figuras	políticas	de	alto	perfil.	Contudo,	a	politização	do	poder	judicial	

e	a	erosão	da	confiança	pública	no	sistema	judicial	também	têm	constituído	desafios	significativos.	
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A relação entre o Estado democrático de direito e o desenvolvimento econômico no Brasil é também 

um tema de debate contínuo, já que alguns argumentam que a corrupção e a instabilidade política têm 

dificultado	o	crescimento	e	o	desenvolvimento	econômico	(CARDOSO,	2021).

O Sistema Constitucional do Brasil 

O sistema constitucional do Brasil é um componente crucial de sua estrutura de governança. 

Fornece	o	quadro	para	as	instituições	políticas	do	país,	define	os	poderes	e	responsabilidades	do	go-

verno e protege os direitos e liberdades fundamentais dos seus cidadãos.  A constituição do Brasil está 

organizada em três poderes de governo: executivo, legislativo e judiciário. O poder executivo é res-

ponsável	pela	aplicação	das	leis	e	é	chefiado	pelo	presidente,	eleito	para	um	mandato	de	quatro	anos.	

O Poder Legislativo é composto pelo Congresso Nacional, que se divide em Câmara dos Deputados 

e Senado Federal. O Poder Judiciário é responsável pela interpretação e aplicação da lei e é dirigido 

pelo Supremo Tribunal Federal. A constituição do Brasil também estabelece um sistema federal, onde 

o poder é dividido entre o governo federal e os governos estaduais (ALMEIDA; VIEIRA, 2022). 

O governo federal tem autoridade para regular determinadas áreas, como relações exteriores 

e defesa nacional, enquanto os governos estaduais têm jurisdição sobre questões como educação e 

segurança	pública.	A	Declaração	de	Direitos	e	os	princípios	fundamentais	também	são	um	compo-

nente essencial da constituição do Brasil. Garante direitos individuais, como liberdade de expressão, 

religião e associação, e também estabelece princípios como a separação de poderes e o Estado de 

direito (PETER, 2015).

O	sistema	constitucional	do	Brasil	passou	por	mudanças	significativas	desde	a	adoção	de	

sua primeira constituição em 1824. O país teve sete constituições, sendo a atual adotada em 1988. O 

processo de elaboração constitucional no Brasil foi marcado por uma série de convulsões políticas e 

sociais. A constituição de 1988 foi uma resposta à transição do país da ditadura militar para a demo-

cracia	e	refletiu	as	aspirações	de	vários	grupos	sociais,	incluindo	sindicatos,	feministas	e	ambienta-
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listas. Desde a sua adoção, a atual constituição sofreu várias alterações e reformas. Estas mudanças 

abordaram questões como os limites do mandato presidencial, os poderes do poder judicial e a prote-

ção dos direitos das minorias. Em comparação com as constituições anteriores, a constituição de 1988 

foi elogiada pela sua inclusão e princípios democráticos (PINOTTI; FERRARINI, 2020).

Apesar	do	progresso	alcançado	no	sistema	constitucional	do	Brasil,	ainda	existem	desafios	

significativos	que	precisam	ser	enfrentados.	A	corrupção,	a	instabilidade	política	e	a	desigualdade	

social estão entre as questões mais prementes que o país enfrenta. O sistema judicial e o Supremo 

Tribunal	também	enfrentaram	críticas	por	serem	lentos,	ineficientes	e	tendenciosos.	Tem	havido	pre-

ocupações	sobre	a	politização	do	poder	judicial	e	a	influência	de	grupos	de	interesse	poderosos.	Tem	

havido	debates	sobre	a	necessidade	de	reformas	constitucionais	para	enfrentar	estes	desafios.	Alguns	

argumentam que a Constituição precisa de ser alterada para reforçar os poderes do poder judicial e 

para promover a transparência e a responsabilização. Outros acreditam que são necessárias mudan-

ças mais fundamentais para resolver as questões sociais e económicas subjacentes que alimentam a 

instabilidade política do país (BONAVIDES, 2000).

 Estado Democrático de Direito e a Constituição de 1988

A Constituição de 1988 foi redigida após um longo período de ditadura militar no Brasil, 

que durou de 1964 a 1985. Durante esse período, a sociedade civil e os atores políticos foram repri-

midos	e	o	Estado	de	direito	foi	minado.	No	entanto,	com	o	fim	da	ditadura,	os	movimentos	cívicos	e	

os partidos políticos começaram a pressionar por uma nova Constituição democrática. A Assembleia 

Constituinte, composta por representantes eleitos de todo o Brasil, foi criada em 1986 para redigir a 

nova	Constituição.	A	Constituição	foi	finalmente	promulgada	em	1988	e	estabeleceu	um	novo	quadro	

democrático para o Brasil. A Constituição consagra vários princípios e valores, como a dignidade 

humana, a justiça social e a soberania do povo. Também estabelece a separação de poderes entre os 

poderes executivo, legislativo e judiciário do governo (NISTLER; COSTA, 2021). 
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A	Constituição	de	1988	define	um	amplo	–	e	aberto	–	rol	de	direitos	funda-
mentais. Dentre esses direitos, grande parte integra a categoria dos direitos 
sociais nos seus mais variados sentidos, inclusive aqueles de natureza pres-
tacional	 que	 são,	 por	 razões	 óbvias,	 os	 de	maior	 dificuldade	de	 realização	
(SCHIER, 2009).

Esta separação de poderes é fundamental para garantir que nenhum ramo do governo tenha 

demasiado poder e que cada ramo possa atuar como controlo dos outros. A Constituição de 1988 

promove o Estado democrático de direito, protegendo os direitos e liberdades fundamentais, como 

a liberdade de expressão, associação e reunião. Estas liberdades são essenciais para que os cidadãos 

participem no processo democrático e responsabilizem o seu governo. A Constituição também esta-

belece mecanismos para a participação dos cidadãos nos processos de tomada de decisão, tais como 

audiências	públicas	e	referendos.	Estes	mecanismos	garantem	que	os	cidadãos	tenham	voz	na	defi-

nição	das	políticas	públicas	e	que	as	suas	opiniões	sejam	tidas	em	conta.	Além	disso,	a	Constituição	

estabelece um poder judicial independente, que é vital para a defesa do Estado de direito (CARDOSO, 

2021). 

O judiciário tem o poder de interpretar a Constituição e de derrubar leis que sejam incons-

titucionais. Este poder garante que o governo seja responsabilizado perante a Constituição e que os 

direitos dos cidadãos sejam protegidos. Apesar dos avanços alcançados pela Constituição de 1988, 

o	Brasil	ainda	enfrenta	vários	desafios	na	consolidação	da	democracia	e	na	promoção	do	Estado	de	

Direito. A corrupção, a impunidade e a polarização política são grandes obstáculos ao funcionamento 

do	sistema	jurídico	e	político.	A	corrupção	minou	a	confiança	do	público	nas	instituições	governa-

mentais, enquanto a impunidade permitiu que aqueles que estão no poder agissem com impunidade 

(PECCININ, 2013). 

A	polarização	política	também	dificultou	a	construção	de	consenso	e	a	implementação	de	

reformas.	No	entanto,	a	Constituição	de	1988	também	alcançou	progressos	significativos	na	consoli-

dação da democracia e na promoção da justiça social. A Constituição estabeleceu um sistema de su-
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frágio universal, que garante que todos os cidadãos tenham o direito de voto. Estabeleceu também um 

sistema de segurança e proteção social, que garante que todos os cidadãos tenham acesso a serviços 

sociais básicos (BARROSO, 2018).

O princípio da separação de poderes 

O princípio da separação de poderes é um conceito fundamental na governação democrática. 

É um sistema de freios e contrapesos que divide os poderes do governo em três poderes distintos: 

legislativo, executivo e judiciário. Exemplos de poderes legislativos incluem a capacidade de aprovar 

projetos de lei, aprovar orçamentos e declarar guerra. No entanto, o poder legislativo não está isento 

de freios e contrapesos. O Poder Executivo pode vetar projetos de lei e o Poder Judiciário pode decla-

rar leis inconstitucionais. Além disso, o poder legislativo deve trabalhar com os outros poderes para 

garantir que as leis sejam efetivamente implementadas (PECCININ, 2013). 

O poder executivo é responsável por fazer cumprir as leis e gerenciar as operações diárias do 

governo. Sua função principal é garantir que as leis aprovadas pelo Poder Legislativo sejam executa-

das	de	forma	eficaz.	Exemplos	de	poderes	executivos	incluem	a	capacidade	de	emitir	ordens	executi-

vas, negociar tratados e nomear juízes federais (MORAES, 2014).

 No entanto, o poder executivo não está isento de freios e contrapesos. O Poder Legislativo 

pode anular os vetos presidenciais e o Poder Judiciário pode declarar as ações executivas inconstitu-

cionais. Além disso, o Poder Executivo deve trabalhar com os demais poderes para garantir que suas 

ações sejam consistentes com a lei. O Poder Judiciário é responsável por interpretar a lei e garantir 

que	ela	seja	aplicada	de	forma	justa	e	imparcial.	A	sua	função	principal	é	verificar	os	outros	ramos	do	

governo e garantir que as suas ações são consistentes com a Constituição (RANIERI, 2023). 

Exemplos de poderes judiciais incluem a capacidade de ouvir casos, interpretar a lei e de-

clarar leis inconstitucionais. No entanto, o Poder Judiciário não está isento de freios e contrapesos. 

O poder executivo pode nomear juízes e o poder legislativo pode impeachment de juízes. Além dis-
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so, o Poder Judiciário deve trabalhar com os demais poderes para garantir que suas decisões sejam 

consistentes com a lei. O princípio da separação de poderes é uma componente vital da governação 

democrática. Os poderes legislativo, executivo e judiciário trabalham em conjunto para garantir que 

nenhum ramo se torne demasiado poderoso e que os interesses do povo sejam representados (PETER, 

2015). 

Embora	cada	ramo	tenha	as	suas	funções	e	responsabilidades	únicas,	devem	trabalhar	em	

conjunto	para	garantir	que	o	governo	funciona	de	forma	eficaz	e	eficiente.	Ao	manter	um	sistema	de	

pesos e contrapesos, o princípio da separação de poderes garante que o governo continue a prestar 

contas às pessoas que serve. O poder legislativo no Brasil é composto pelo Congresso Nacional, que 

é dividido em duas câmaras: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. O Congresso Nacional é 

responsável	por	aprovar	leis,	aprovar	o	orçamento	nacional	e	fiscalizar	a	atuação	dos	demais	poderes	

do governo. Os legisladores do Congresso Nacional são eleitos pelo povo e cumprem mandatos de 

quatro anos (BARROSO, 2018). 

O processo legislativo no Brasil envolve a introdução de projetos de lei, que podem ser pro-

postos pelos legisladores, pelo presidente ou pelos cidadãos. Uma vez apresentado um projeto de lei, 

ele deve ser analisado e debatido pelas duas câmaras do Congresso Nacional antes de ser sancionado 

pelo presidente. Os legisladores do Congresso Nacional têm o poder de alterar, aprovar ou rejeitar 

projetos	de	lei	e	desempenham	um	papel	fundamental	na	definição	das	leis	e	políticas	do	Brasil.	A	

relação entre o poder legislativo e os outros ramos do governo é de freios e contrapesos. Embora o 

Congresso Nacional tenha o poder de aprovar leis e aprovar o orçamento nacional, o presidente tem o 

poder de vetar projetos de lei e propor a sua própria legislação. O judiciário, por sua vez, tem o poder 

de revisar e derrubar leis que sejam consideradas inconstitucionais. Este sistema de pesos e contrape-

sos garante que nenhum ramo do governo tenha demasiado poder e que os interesses do povo sejam 

protegidos.

O	poder	executivo	no	Brasil	é	chefiado	pelo	presidente,	eleito	pelo	povo	e	com	mandato	de	

quatro anos. O presidente é responsável por implementar e fazer cumprir as leis aprovadas pelo Con-
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gresso Nacional, bem como administrar as relações exteriores do país e supervisionar a burocracia 

federal. O presidente também tem o poder de vetar projetos de lei aprovados pelo Congresso Nacional, 

embora esse veto possa ser anulado por maioria de dois terços dos votos em ambas as câmaras. A rela-

ção entre o poder executivo e os outros ramos do governo também é de freios e contrapesos. Embora 

o	presidente	tenha	poder	e	influência	significativos,	ele	ainda	está	sujeito	à	supervisão	do	Congresso	

Nacional e do Judiciário (NISTLER; COSTA, 2021). 

O Congresso Nacional pode anular o veto do presidente e acusá-lo de má conduta, enquanto 

o Judiciário pode revisar e anular ações executivas consideradas inconstitucionais. O Poder Judiciário 

no Brasil é responsável por interpretar a lei e garantir que ela seja aplicada de forma justa e imparcial. 

O poder judiciário é composto por tribunais federais e estaduais, sendo o tribunal de instância supe-

rior o Supremo Tribunal Federal. Os juízes no Brasil são nomeados pelo presidente e aprovados pelo 

Congresso Nacional e atuam até os 75 anos de idade. O papel dos juízes no Brasil é interpretar a lei e 

resolver disputas de maneira justa e imparcial (OSORIO, 2017).

DA EFETIVIDADE DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO E SUA RELAÇÃO COM 

A DIGNIDADE HUMANA

Democracia, Estado de direito e dignidade humana são três conceitos fundamentais que se 

tornaram cada vez mais interligados na sociedade moderna. O Estado de direito democrático refere-se 

ao princípio de que as leis devem ser elaboradas através de um processo democrático e que devem 

ser aplicadas igualmente a todos os indivíduos. A dignidade humana, por outro lado, é o valor ine-

rente que cada pessoa possui simplesmente por ser humana. O Estado de direito democrático é um 

princípio que ganhou ampla aceitação na sociedade moderna. Baseia-se na ideia de que as leis devem 

ser elaboradas através de um processo democrático e que devem ser aplicadas igualmente a todos os 

indivíduos.	Isto	significa	que	todos,	independentemente	do	seu	estatuto	social,	riqueza	ou	poder,	estão	

sujeitos às mesmas leis (OLIVEIRA, GARCIA, DE CARVALHO, 2023). 
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O princípio do Estado de direito democrático é essencial para o funcionamento de uma so-

ciedade democrática, pois garante que o governo seja responsável perante o povo e que o povo tenha 

acesso à justiça. O contexto histórico do Estado democrático de direito remonta à Carta Magna de 

1215, que estabeleceu o princípio de que o rei estava sujeito à lei. Hoje, o Estado de direito democráti-

co é uma pedra angular das democracias modernas e é essencial para proteger os direitos e liberdades 

individuais. A dignidade humana é o valor inerente que cada pessoa possui simplesmente por ser hu-

mana. É um conceito fundamental e essencial para o funcionamento de uma sociedade democrática 

(SOUSA, 2020). 

A dignidade humana está estreitamente ligada ao Estado de direito democrático, uma vez 

que o Estado de direito democrático protege a dignidade humana, garantindo que todos estejam sujei-

tos às mesmas leis. O Estado de direito democrático também protege a dignidade humana, garantindo 

que os indivíduos tenham acesso à justiça e que os seus direitos sejam protegidos. Sem um Estado 

de	direito	democrático,	a	dignidade	humana	é	frequentemente	violada,	como	se	verifica	em	muitos	

regimes autoritários em todo o mundo. Por exemplo, na Coreia do Norte, o governo viola a dignidade 

humana ao negar aos seus cidadãos direitos e liberdades básicos e submetê-los a tortura, trabalho 

forçado e detenção arbitrária (BARRETO, 1996). 

A	eficácia	do	Estado	de	direito	democrático	varia	amplamente	entre	os	diferentes	países.	

Alguns países têm instituições democráticas fortes que promovem a dignidade humana e protegem 

os	direitos	humanos,	enquanto	outros	têm	instituições	fracas	que	permitem	o	abuso	de	poder.	A	efi-

cácia do Estado de direito democrático depende de vários fatores, incluindo a força das instituições 

democráticas, a independência do poder judicial e o nível de corrupção na sociedade. O Estado de 

direito	democrático	é	eficaz	na	promoção	da	dignidade	humana	e	na	proteção	dos	direitos	humanos.	

Na África do Sul, o Estado de direito democrático foi fundamental para acabar com o apartheid e pro-

mover a reconciliação entre diferentes grupos raciais. Da mesma forma, na Índia, o Estado de direito 

democrático	tem	sido	eficaz	na	proteção	dos	direitos	dos	grupos	marginalizados	e	na	promoção	da	

justiça social (MALISKA, 2007).
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O	Brasil	é	um	país	que	passou	por	significativas	mudanças	políticas,	sociais	e	econômicas	

nos	últimos	anos.	Como	democracia,	o	Brasil	está	comprometido	em	defender	o	Estado	de	direito	

e	proteger	a	dignidade	humana.	No	entanto,	a	eficácia	do	Estado	democrático	de	direito	do	Brasil	

na promoção e proteção da dignidade humana tem sido questionada. A governação democrática e o 

Estado de direito são essenciais para a promoção da dignidade humana. O Estado de direito demo-

crático é um sistema de governação que defende os princípios de responsabilização, transparência e 

participação. A responsabilização garante que aqueles que estão no poder sejam responsabilizados 

pelas	suas	ações,	enquanto	a	transparência	garante	que	o	público	seja	informado	das	ações	do	governo	

e dos processos de tomada de decisão (SILVA, 1988). 

A participação permite que os cidadãos tenham voz nos processos de tomada de decisão que 

afetam as suas vidas. Ao defender estes princípios, o Estado de direito democrático contribui para 

a	proteção	da	dignidade	humana.	A	eficácia	do	Estado	Democrático	de	Direito	no	Brasil	tem	uma	

história complexa de governança democrática, marcada por períodos de regime autoritário e instabi-

lidade.	Apesar	disso,	o	Brasil	fez	progressos	significativos	nos	últimos	anos	na	defesa	do	Estado	de	

Direito e na promoção da governança democrática. A relação entre o Estado democrático de direito e 

a dignidade humana é complexa e essencial (MILÍCIO, 2020).

 O Estado de direito democrático promove e protege a dignidade humana, garantindo que 

aqueles	que	estão	no	poder	sejam	responsabilizados,	que	o	público	seja	informado	e	que	os	cidadãos	

tenham voz nos processos de tomada de decisão. A falta de um Estado de direito democrático pode 

ter consequências graves para a dignidade humana, incluindo violações dos direitos civis, repressão 

política e desigualdade econômica. Portanto, os esforços contínuos para fortalecer o Estado democrá-

tico de direito e proteger a dignidade humana são essenciais para o bem-estar da sociedade brasileira 

(NALIM, PUGLIESE, 2018).

DA INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUCIONALIZAÇÃO
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A constitucionalização do direito refere-se ao processo pelo qual os princípios e normas 

constitucionais se tornam parte integrante dos sistemas jurídicos. Este processo envolve a incorpora-

ção de disposições constitucionais no direito interno, a criação de tribunais constitucionais e o reco-

nhecimento dos direitos e liberdades constitucionais (JUNIOR, 2014).

Existem diferentes formas de interpretar a constituição, cada uma com o seu próprio con-

junto de princípios e métodos. Duas das escolas de pensamento mais proeminentes são o originalis-

mo e o constitucionalismo vivo. O originalismo sustenta que a constituição deve ser interpretada de 

acordo	com	o	seu	significado	original	no	momento	da	sua	adoção.	O	constitucionalismo	vivo,	por	

outro lado, postula que a constituição é um documento vivo que deve ser adaptado às mudanças nas 

circunstâncias sociais e políticas. Outra distinção importante é entre textualismo e propositivismo 

(RAMAYANA, 2019). 

	O	textualismo	enfatiza	o	significado	claro	do	texto	e	as	intenções	dos	redatores,	enquanto	o	

propositivismo olha para os propósitos e valores mais amplos da constituição. Essas diferentes abor-

dagens de interpretação dão aos juízes uma ampla gama de discricionariedade na decisão de casos 

constitucionais. A constitucionalização da lei e as novas formas de interpretar a constituição facilita-

ram o surgimento do ativismo judicial. Os juízes têm o poder de interpretar a constituição e derrubar 

leis que sejam consideradas inconstitucionais. 

As diferentes escolas de pensamento sobre interpretação conferem aos juízes uma ampla 

margem de discricionariedade na decisão dos casos, o que pode levar a resultados divergentes e a um 

papel	mais	ativo	do	poder	judicial.	Embora	o	ativismo	judicial	possa	ser	benéfico	na	promoção	dos	

direitos individuais e na proteção do Estado de direito, também pode ser criticado por ser antidemo-

crático e exagerado. O papel do poder judicial no equilíbrio de interesses concorrentes e na defesa 

do Estado de direito é crucial para garantir que o ativismo judicial seja utilizado judiciosamente e no 

interesse	público	(BARROSO,	2011).

A	constitucionalização	do	direito	é	um	processo	que	tem	vindo	a	ganhar	impulso	nos	últimos	

anos, à medida que a importância do constitucionalismo e da proteção dos direitos humanos tem sido 
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cada vez mais reconhecida nos sistemas jurídicos em todo o mundo. A constitucionalização do direito 

refere-se ao processo de incorporação de princípios, valores e normas constitucionais aos sistemas 

jurídicos. Este processo envolve o reconhecimento das normas constitucionais como a autoridade 

jurídica máxima e a subordinação de outras normas jurídicas à constituição (RAIS, 2020).

Este processo está intimamente relacionado com o conceito de constitucionalismo, que en-

fatiza a importância de limitar o poder do governo e de proteger os direitos individuais através do 

Estado de direito. O desenvolvimento histórico da constitucionalização do direito remonta às Revo-

luções Americana e Francesa, que levaram ao estabelecimento de democracias constitucionais e ao 

reconhecimento dos direitos humanos fundamentais. 

Desde então, o processo de constitucionalização tornou-se mais generalizado, com muitos 

países a adoptarem constituições escritas e tribunais constitucionais para as interpretar e aplicar. O 

impacto	da	constitucionalização	da	lei	no	sistema	jurídico	é	significativo.	Garante	que	todas	as	leis	e	

políticas sejam consistentes com os princípios constitucionais e proporciona um quadro para a pro-

teção dos direitos e liberdades fundamentais. Também aumenta a legitimidade do sistema jurídico, 

garantindo que este seja responsável perante a constituição e as pessoas que serve.

Um dos principais benefícios da constitucionalização da lei é a proteção dos direitos huma-

nos fundamentais. Ao reconhecer estes direitos como normas constitucionais, eles ganham maior 

peso	jurídico	e	podem	ser	aplicados	de	forma	mais	eficaz.	A	constitucionalização	também	permite	a	

revisão judicial da legislação, o que garante que as leis sejam consistentes com os princípios constitu-

cionais e não violem os direitos fundamentais (RAMOS; SILVA, 2019).

	No	entanto,	 também	existem	desafios	na	constitucionalização	dos	direitos	humanos.	Um	

dos	principais	desafios	é	o	potencial	conflito	entre	os	princípios	constitucionais	e	os	processos	de-

mocráticos	de	tomada	de	decisão.	Este	conflito	surge	quando	os	tribunais	constitucionais	anulam	leis	

que foram promulgadas democraticamente, o que pode ser visto como antidemocrático e ilegítimo 

(SILVA, BOMFIM, 2023).

Apesar dos seus benefícios, também existem críticas e limitações à constitucionalização da 
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lei. Uma das principais críticas é que pode ser difícil de implementar em sistemas jurídicos que não 

tenham uma forte tradição de constitucionalismo. Nestes sistemas, a adopção de uma constituição 

escrita e a criação de um tribunal constitucional podem ser vistas como uma imposição estrangeira e 

podem não ser aceites pela população (DURÃO, 2009). 

Outra limitação da constitucionalização da lei é que pode ser difícil equilibrar a proteção 

dos direitos fundamentais com outros interesses concorrentes, como a segurança nacional ou o de-

senvolvimento	 econômico.	 Isto	 pode	 levar	 a	 conflitos	 entre	 os	 princípios	 constitucionais	 e	 outros	

objetivos	políticos,	e	pode	dificultar	aos	tribunais	constitucionais	encontrar	um	equilíbrio	entre	inte-

resses concorrentes. A constitucionalização do direito é um processo importante que tem implicações 

significativas	para	o	sistema	jurídico	e	para	a	proteção	dos	direitos	humanos	fundamentais.	Embora	

existam	desafios	 e	 críticas	 que	 a	 acompanham,	 os	 benefícios	 da	 constitucionalização	 superam	os	

custos (ALMEIDA, 2022).

A interpretação da Constituição dos Estados Unidos tem sido um tema de debate desde o seu 

início. O poder judicial desempenha um papel crucial na interpretação da Constituição, o que levou 

ao surgimento de diferentes escolas de pensamento sobre como a Constituição deve ser interpretada. 

Uma das interpretações mais controversas é o ativismo judicial. 

O ativismo judicial refere-se à tendência dos juízes de interpretar a Constituição de uma 

forma	que	reflete	as	suas	crenças	e	valores	pessoais.	Esta	abordagem	à	interpretação	judicial	tem	uma	

longa história nos Estados Unidos, que remonta ao início do século XIX. O papel do judiciário na 

interpretação da Constituição é garantir que as leis e políticas sejam consistentes com a Constituição. 

No entanto, este papel tem sido sujeito a diversas interpretações ao longo do tempo (MAUS, 2000).

Existem diferentes tipos de ativismo judicial, incluindo ideológico, estratégico e institucio-

nal.	O	ativismo	ideológico	ocorre	quando	as	crenças	pessoais	de	um	juiz	influenciam	a	sua	interpreta-

ção da Constituição. O ativismo estratégico ocorre quando um juiz usa o seu poder para fazer avançar 

uma	agenda	política	específica.	O	ativismo	institucional	ocorre	quando	um	juiz	busca	fortalecer	o	

poder do judiciário (VITÓRIO, 2011).
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Nos	últimos	anos,	surgiram	novas	formas	de	interpretar	a	Constituição.	Estas	novas	inter-

pretações incluem originalismo e textualismo, teoria da Constituição viva e pragmatismo e restrição 

judicial.	Originalismo	e	textualismo	são	métodos	de	interpretação	que	enfocam	o	significado	origi-

nal do texto da Constituição. A teoria da Constituição Viva, por outro lado, enfatiza a capacidade 

da Constituição de se adaptar às mudanças nas circunstâncias sociais e políticas. O pragmatismo e 

a contenção judicial são abordagens que priorizam considerações práticas e deferência às decisões 

legislativas (MAUSS, 2000).

O	surgimento	de	novas	formas	de	interpretar	a	Constituição	teve	um	impacto	significativo	no	

ativismo judicial. Por exemplo, o originalismo e o textualismo têm sido usados   para apoiar agendas 

políticas conservadoras, enquanto a teoria da Constituição viva tem sido usada para apoiar agendas 

políticas liberais. As vantagens do ativismo judicial incluem a promoção da justiça social e a proteção 

das liberdades civis. No entanto, os contras do ativismo judicial incluem a possibilidade de os juízes 

ultrapassarem os seus limites e minarem o processo democrático. Portanto, é necessário um equilí-

brio entre o ativismo judicial e a contenção judicial na interpretação da Constituição (MAUS, 2000).

A interpretação da Constituição é uma questão crucial na política americana. O surgimen-

to de novas formas de interpretar a Constituição levou a um debate sobre o papel do Judiciário na 

sociedade americana. Embora o ativismo judicial tenha os seus prós e contras, é essencial encontrar 

um equilíbrio entre o ativismo judicial e a contenção judicial para garantir que a Constituição seja 

interpretada	de	uma	forma	que	reflete	os	valores	democráticos	dos	Estados	Unidos	(DURÃO,	2009).

Das interpretações constitucionais no Brasil

A interpretação da Constituição é um aspecto crucial de qualquer sociedade democrática, 

e o Brasil não é exceção. A constituição brasileira, adotada em 1988, tem sido objeto de diversas in-

terpretações ao longo dos anos, surgindo diferentes escolas de pensamento sobre como ela deve ser 

interpretada. Originalismo versus Um dos debates centrais na interpretação constitucional é entre 
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originalismo e constitucionalismo vivo. Originalismo é uma interpretação estrita da constituição ba-

seada na intenção original dos autores (ALMEIDA, 2008). 

Esta abordagem defende que a constituição deve ser interpretada da forma como os autores 

pretendiam que fosse interpretada no momento da sua adoção. Por outro lado, o constitucionalismo 

vivo é uma interpretação da constituição que leva em conta as mudanças nos valores e normas sociais. 

Esta	abordagem	defende	que	a	constituição	deve	ser	interpretada	de	uma	forma	que	reflita	as	novas	

necessidades da sociedade. No Brasil, o debate entre originalismo e constitucionalismo vivo está em 

curso desde a adoção da Constituição de 1988. Por exemplo, no caso da legalização do casamento 

entre pessoas do mesmo sexo, o Supremo Tribunal utilizou a abordagem do constitucionalismo vivo 

para interpretar a constituição, argumentando que os princípios constitucionais de igualdade e dig-

nidade humana deveriam ser interpretados à luz das mudanças nas normas sociais. Esta decisão foi 

controversa, com alguns argumentando que ia contra a intenção original dos autores, que não previam 

o casamento entre pessoas do mesmo sexo no momento da adoção da constituição (SIMÕES, 2016).

Outro debate importante na interpretação constitucional é entre ativismo judicial e restrição 

judicial. O ativismo judicial refere-se a juízes que assumem um papel ativo na interpretação da cons-

tituição para abordar questões contemporâneas. Esta abordagem defende que os juízes devem usar 

o seu poder para promover mudanças sociais e abordar questões sociais. Em contraste, a restrição 

judicial refere-se a juízes que limitam o seu papel à interpretação da constituição sem tomar decisões 

políticas. Esta abordagem defende que os juízes não devem usar o seu poder para promover as suas 

próprias opiniões ou agendas políticas (RENNER, 2022). 

No Brasil, o conceito de ativismo judicial tem sido controverso, com alguns argumentando 

que ele prejudica a separação de poderes e o Estado de direito. No entanto, outros argumentam que 

é necessário que os juízes assumam um papel ativo na promoção da mudança social e na abordagem 

das	questões	sociais.	Por	exemplo,	no	caso	da	ação	afirmativa	nas	universidades,	o	Supremo	Tribunal	

utilizou o ativismo judicial para promover a justiça social e abordar as desigualdades históricas. Esta 

decisão foi criticada por alguns que argumentaram que ia além do papel constitucional do tribunal 
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(MAJOLO, 2017).

O	Supremo	Tribunal	Brasileiro	é	o	intérprete	final	da	Constituição	e	suas	decisões	têm	impli-

cações de longo alcance para o sistema jurídico e a sociedade do país. O poder de revisão judicial do 

tribunal permite-lhe anular leis consideradas inconstitucionais e as suas decisões estabelecem prece-

dentes importantes para casos futuros. Contudo, as decisões do Supremo Tribunal não estão imunes 

a fatores políticos e ideológicos (MEDEIROS, 2020).

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A interseção entre democracia, Estado de direito e dignidade humana no Brasil é uma ques-

tão crítica que requer atenção e esforços contínuos. O Estado de direito democrático é essencial para 

promover e proteger a dignidade humana, defendendo a responsabilização, a transparência e a parti-

cipação.	Embora	o	Brasil	tenha	feito	progressos	significativos	nos	últimos	anos,	ainda	há	desafios	a	

serem superados, como a corrupção, a polarização política e a violência. Ao continuar a fortalecer a 

governação democrática e o Estado de direito, o Brasil pode garantir que a dignidade humana dos seus 

cidadãos seja protegida e promovida. O sistema constitucional do Brasil é uma estrutura complexa e 

dinâmica que evoluiu ao longo do tempo. Embora tenha proporcionado uma base sólida para as insti-

tuições	democráticas	do	país,	ainda	existem	desafios	significativos	que	precisam	de	ser	enfrentados.
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